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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. __________ /2019


 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 80 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


[bookmark: _GoBack]Art. 1° Fica alterada a seção V — "DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS", inciso II,  alínea "f" do art. 36 da Lei Complementar N° 80 de 04 de setembro de 2003.
"Art. 36 – Os cargos abaixo relacionados terão direito a uma gratificação por função, e a título de incentivo à docência no caso de professor de educação básica I, II e remanescente, na porcentagem determinada para cada cargo, calculada sobre o vencimento básico:
II - CARGOS COMISSIONADOS
f) Diretor Escolar I e II - gratificação de 70%;
Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões 25 de novembro de 2019.
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JUSTIFICATIVA


Esta proposição tem como objetivo garantir o pleno exercício do princípio que preserva a igualdade de oportunidades, do mérito e esforço entre os servidores público municipais.

O presente anteprojeto de lei complementar altera a gratificação de 50% (cinquenta) para 70% (setenta) sobre o vencimento básico do cargo de Diretor Escolar I e II dos servidores integrantes do quadro de funcionários da secretaria municipal de educação. 

Tal gratificação visa melhorar a remuneração dos servidores municipais integrantes dos quadros funcionais acima citado, integrantes da secretaria municipal de educação, fazendo uma compensação salarial, pois a valorização é fator essencial para a potencialização dos serviços públicos.

Enfim, este APLC é promotor de valorização dos servidores integrantes do Quadro dos Funcionários vinculado à Secretaria Municipal de Educação, pois provoca, por meio da concessão de gratificação, uma real possibilidade de manutenção da força de trabalho destinada ao atendimento da população de Sete Lagoas.

Na oportunidade, reitero os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal.



Sala das Sessões 25 de novembro de 2019.
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